        PROCURAÇÃO
                                                        Pelo presente instrumento de mandato FULANO DE TAL, brasileiro, casado, Fiscal de Tributos Estaduais Aposentado do Quadro Permanente de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Estado de Minas Gerais,  Masp. xxx.zzz-7, CPF/MF xxx.zzz.iii-56,  residente e domiciliado na Rua xxxxxx, xxx, Apto xxx, Bairro xxxx,  Belo Horizonte, Minas Gerais, Cep xx.zzz.yyy,  nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os advogados HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO, OTÁVIO AUGUSTO DAYRELL DE MOURA, RODRIGO MENEZES CARVALHO, HÉLIO  BATISTA BOLOGNANI,  GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA, GUILHERME RENAUT DINIZ, PRISCILLA GUSMÃO FREIRE, LUCAS SOARES RODRIGUES, RAFAEL SACCHETTO VIEIRA PINTO,  o primeiro, o terceiro, o quarto e o sexto casados, os demais solteiros,  com escritório na Rua Tomás Gonzaga, 802, Conjunto 706/707, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, Cep.: 30.180.140, inscritos, respectivamente, na OAB/MG sob os números 58.317,  81.814, 72.004,  72.326,  97.884,  87.812,  120.445, 21.921-E , 27.837-Eque estão recebendo a presente procuração na condição de sócios e associados da  Lucchesi Advogados Associados   inscrita na OAB/MG sob o número 337, respectivamente, aos quais outorgo os poderes das cláusulas “ad judicia” e “ad  judicia et extra”, bem como os gerais para o foro, a fim de que os  mesmos promovam a defesa de seus direitos, interesses e obrigações no contencioso administrativo e/ou judicial em repartição pública,  instância ou tribunal, especialmente para  deduzir MANDADO DE SEGURANÇA  contra ato perpetrado pelo  ILUSTRÍSSIMO SUPERINTENDENTE CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, BEM ASSIM TODA E QUALQUER MEDIDA JUDICIAL, pugnando pela  sustação do  famigerado “abate-teto”, assegurando a continuidade integral  dos acréscimos pecuniários a titulo de vantagens pessoais já incorporadas ao patrimônio o servidor( é dizer, qüinqüênios administrativos, adicional trintenário, gepi-apostila, gratificação de comissionamento por força de decisão judicial transitada em julgada, entre outros acréscimos a título de vantagens pessoais), quantum remuneratório já incorporado na remuneração o outorgante  antes da vigência da referida Emenda Constitucional  41, publicada no Diário Oficial da União em 31.12.03, CUJOS VALORES/ACRÉSCIMOS NÃO DEVERÃO SUPORTAR QUALQUER ILEGAL,  ABUSIVO E MAROTO CÔMPUTO PARA EFEITO DE ABATE-TETO, podendo, ainda, no fiel cumprimento deste mandato, acordar, concordar, transigir, desistir, receber, dar quitação e inclusive substabelecer.





Belo Horizonte, 01 de julho de 2010

 



   FULANO DE TAL
